
ESTADO  DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

“DIANOPOUS. É A NOSSA BANDEIRA”
ADM. 2025/ 2028.
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DECRETO N® 102/2026.

“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA 
ÓPTICA”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANOPOLIS/TO, no uso de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO a certidão de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;
CONSIDERANDO a certidão de existência de previsão de recursos financeira, para cobrir tais 
despesas;
CONSIDERANDO o parecer jurídico, que com base no que dispõe os artigos 72 e 75 do inciso 
II da Lei Federal n° 14.133/2021;
CONSIDERANDO o decreto municipal n° 053/2023 de 03 de março de 2023 que regulamenta 
a pesquisa de preços conforme a Lei Federal n° 14.133/21;

DECRETA:

Art. 1°- Fica dispensada o procedimento licitatório referente á CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE TELECOMUNICAÇÕES ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 
INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, COM LINK DE ALTA PERFORMACE, GARANTINDO SLA 
SUPERIOR A 99% E DISPONIBILIDADE DE UM LINK SECUNDÃRIO (REDUNDÂNCIA) 
COM BANDA MÍNIMA 50% EM RELAÇÃO AO LINK PRINCIPAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS- TO E SECRETARIAS 
LIGADAS A  ELA.
Empresa a ser contratada: JMA PROVEDOR DE INTERNET LTDA
CNPJ N° 10.806.734/0001-16
Valor Global: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos).

Art. 2° -  Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. DÊ CIÊNCIA CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal. Aos 11 d as do mês de maio de 2026.

HORMI^S RODRIGUES NETO
Prefeito Municipal

Localizada na Rua Jaime Pontes N» 256 -  Centro de Dianópolis-TO, CEP 77.300-000, FONE: 63 3692-2005.


